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EDITAL 01/2015 PARA CREDENCIAMENTO DE DOCENTE PERMANENTE E COLABORADOR 
DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO MESTRADO PROFISSIONAL INTERDISCIPLINAR EM 
CIÊNCIAS HUMANAS, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E 
MUCURI. 
 
O Colegiado do Programa de Pós-graduação Mestrado Profissional Interdisciplinar em Ciências Huma-
nas, doravante referido por MPICH da UFVJM, no uso de suas atribuições, resolve: 
Estabelecer critérios para credenciamento de Docentes Permanentes e Colaboradores do MPICH. 
 
CAPÍTULO I – Da definição dos Docentes 
 
Art. 1º - O Corpo Docente do MPICH é constituído por pesquisadores comprovadamente atuantes nas 
linhas de pesquisa do Programa. 
 
§ 1º As linhas de pesquisas do MPICH são: 
a) Educação, Cultura e Sociedade 
b) História, Cultura e Poder. 
c) Linguagem, Filosofia e Cultura 
d) Política, Cultura e Sociedade. 
 
§ 2º Os Docentes Permanentes do MPICH deverão ter como atribuições: 
a) Realizar pesquisa vinculada a duas das linhas de pesquisas supracitadas. 
b) Ministrar disciplinas neste Programa de Pós-Graduação. 
c) Orientar alunos na realização do trabalho de conclusão de curso (no mínimo um aluno anualmente). 
 
§ 3º Os Docentes Colaboradores do MPICH deverão ter como atribuições: 
a) Realizar pesquisa vinculada a duas das linhas de pesquisas supracitadas. 
b) Ministrar disciplinas neste Programa de Pós-Graduação. 
c) Co-orientar alunos na realização do trabalho de conclusão de curso, quando necessário. 
 
Art. 2º - Os Docentes Permanentes e Colaboradores deverão ser portadores do título de Doutor ou equiva-
lente, dedicar-se à pesquisa, possuir produção científica relevante e continuada em uma ou duas das linhas 
de pesquisa (Art. 1º, § 1º) e ter seus nomes aprovados pelo Colegiado do MPICH. 
 
Art. 3º - Cada candidato pode se inscrever em uma única categoria (Docente Permanente ou Docente 
Colaborador). 
 
CAPÍTULO II – Da vaga para docente permanente 
 
Art. 4º - Há uma (01) vaga para preenchimento do quadro de Docentes Permanentes do MPICH, na linha 
História, Cultura e Poder;  

 
 
CAPÍTULO III – Da vaga para docente colaborador 
 
Art. 5º - Há duas (02) vagas para preenchimento do quadro de Docentes Colaboradores do MPICH: 
 



1 na linha História, Cultura e Poder;  
1 na linha Educação, Cultura e Sociedade; 
 
Art. 6º - No caso de empate, serão obedecidos os seguintes critérios de desempate: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos conforme estabelece a Lei nº 10.741/03 (Estatuto do ido-
so); 
b) Maior média na Proposta de Trabalho; 
c) Maior nota na análise do Currículo Lattes (conforme tabela em anexo); 
d) Maior tempo de obtenção do título de Doutor. 
 
CAPÍTULO IV – Dos critérios para candidatura 
 
Art. 7° - Para se candidatar ao credenciamento como Docente Permanente no MPICH, o candidato deve-
rá: 
§ 1º Ser docente na FIH/UFVJM em regime de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. 
§ 2º Apresentar uma produção intelectual anual dentro das linhas de pesquisa pleiteadas. 
§ 3º Ser portador do título de Doutor. O candidato deverá comprovar no mínimo dois anos de defesa do 
Doutorado, a partir da data de inscrição no Programa. 
§ 4º Atuar como Docente na graduação. 
 
Art. 8° - Para se candidatar ao credenciamento como Professor Colaborador do MPICH, o candidato 
deverá: 
§ 1º Ser docente na FIH/UFVJM em regime de 40 horas semanais com dedicação exclusiva. 
§ 2 º Apresentar uma produção intelectual anual dentro das linhas de pesquisa pleiteadas. 
§ 3º Ser portador do título de Doutor. O candidato deverá comprovar no mínimo um ano de defesa do 
Doutorado, a partir da data de inscrição. 
§ 4º Atuar como Docente na graduação. 
 
CAPÍTULO V – Da seleção 
 
Art. 9°- A solicitação para credenciamento de um Docente Permanente ou Colaborador junto ao MPICH 
deve ser encaminhada pelo interessado à Comissão constituída por membros do Colegiado do Programa, 
seguindo os critérios, a saber: 
 
§ 1º No pedido de credenciamento como Docente devem ser anexados os seguintes documentos: 
a) Ofício solicitando o credenciamento como Docente Permanente ou Colaborador junto à Comissão do 
MPICH; 
b) Cópia do comprovante de obtenção do título de Doutor ou Ata da Defesa do Doutorado; 
c) Cópia atualizada do Currículo Lattes do candidato, sem comprovação; 
d) Formulário de cadastramento preenchido (modelo em anexo); 
e) Proposta de trabalho em consonância com no mínimo duas linhas de pesquisa e com duas disciplinas 
do Programa. A proposta de trabalho deverá conter: 
 
i) No mínimo dez (10) laudas e no máximo quinze (15) laudas, redigida em fonte Times New 
Roman, tamanho 12, espaço 1,5, papel A4; 
ii) A argumentação deverá estar articulada com as disciplinas do Programa; 
iii) Plano de atividades como pesquisador na área de atuação do MPICH. 
 
§ 2º A documentação citada no §1º do Artigo 9º deverá ser entregue em envelope lacrado na Secretaria do 
Mestrado (sala 11 do bloco V) com identificação do Programa, número do Edital e nome do candidato, 
entre os dias 15 de abril a 17 de abril de 2015. A documentação não será conferida no momento da 
entrega. 
 
CAPÍTULO VI – Da Avaliação dos candidatos 
 
Art. 10° - Tendo o candidato atendido os critérios dispostos nos Capítulo V, a avaliação constará de: 
Parágrafo único: 
a) Análise da proposta de trabalho (70%); 
b) Análise do Currículo Lattes – conforme tabela em anexo (30%). 
 



 
 
CAPÍTULO VII – Das Disposições Gerais 
 
Art. 11º - As informações referentes ao MPICH estão disponíveis no site: 
http://www.ufvjm.edu.br/site/mpich/ 
 
Art. 12º - O resultado será divulgado nos sites do MPICH, 
(http://www.ufvjm.edu.br/site/mpich/) e da UFVJM até 30 de abril de 2015. 
 
Art. 13º - O candidato ao se inscrever declara estar ciente de todas as regras contidas neste edital e no 
Regulamento do MPICH. 
 
Art. 14º - As dúvidas e os casos omissos serão decididos pela Comissão de seleção do MPICH. 
 
Diamantina, 24 de março de 2015. 
 
 
 
Prof. Leonardo Lana de Carvalho 
Coordenador do MPICH 


